
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA
GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLElViENTAR N° 090 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

ALTERA LEI COMPLEMENTAR N° 081, DE 18DE
DEZEMBRO DE 2013 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

(~rQieto de Lei Complementar n° 12 de autoria do
Poder Executívoj ; .•~ ".

.\
A Câmara Municipal de Araruama aprova e o Exmo. Sr. Prefeito sanciona a seguinte

Lei:

Art. 1° . O §4° do artigo 23 da Lei Municipal n° 1.129 de 02 de janeiro de 2002, alterado
pela Lei Complementar n" 081, de 18 de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 4° O valor anual da taxa de administração será de 2% (dois por cento) do valor total da
remuneração e proventos e pensões pagos aos segurados e dependentes vinculados ao Regime
Próprio de Previdência Social do Município de Araruama, relativamente ao exercício financeiro
anterior. "

, Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2014
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